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PARECER CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.399/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “altera o Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966”. 

Sr. Presidente, quanto à constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa e 

de redação, não encontramos quaisquer vícios que pudessem obstar o regular 

prosseguimento do projeto. Assim, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, 

manifestamos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.399/2021, de autoria 

do Poder Executivo.  

É o nosso parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados. Houve 1 voto 

contrário, do Deputado Fábio Felix. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.399/2021, em primeiro turno.  

Concedo a palavra ao Deputado Leandro Grass. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, eu queria chamar atenção também em relação a um ponto desse 


